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devidamente identiÍicados no item 1.2, totalizando o valor de R$ 2.875,20 (dois mil, oitocentos e setenta
e cínco reais e vinte cenlavos) para o período total de 12 meses.

3.2.1. Em caso de utilização ou solicitação dos serviços e produtos adicionais a seguir relacionados, o
CONTRATANTE pagará os valores constantes na tabeta adiante:

a) Serviço de assistência técnica, visita técnica - R$ 80,00 (oitenta reais);
b) Serviço de deslocamento (Fora da região de metropolitana de Curitiba - conÍorme tabela vigente na
data);
c) Serviço de visita frustrada (R$55,00 - cinquenta e cinco reais);
d) Serviços de substituição do equipamento em caso de perda totalou parcial (conÍorme tabela vigente
na data);
e) Serviço de remoção do equipamento (R$ SS,OO - cinquenta e cinco reais);
Í) Serviço de reinstalação do equipamento (R$ 95,00 - noventa e cinco reais);
g) Serviço de fornecimento de dados excedentes a 2 (dois) megabytes mensal (projetos especiais);
h) Seruiço de remoção de equipamento em caso de quebra de contrato antes do prazo determinado
(H$SS,O0 - cinquenta e cinco reais);
i) Venda de Sensores e atuadores (conforme tabela vigente a data);
j) Serviço de localização de veículo via Central de OperaçÕes, nas situações em que não haja suspeita
de roubo, Íurto ou qualquer outra emergência do objeto/veículo ou equipamento rastreado (R$ 70,00 -
setenta reais);
k) Serviço de despotencializaçáo (bloqueio) do veículo via Centralde OperaçÕes, nas situaçÕes ern que
não haja suspeita de roubo, Íurto ou qualquer outra emergência envolvendo o objeto/veículo ou
equipamento rastreado (R$ 70,00 - setenta reais);
l) TransÍerência de Contrato e ou Titularidade (R$140,00 - cento e quarenta reais).

3.2.1.'1. Os serviços adicionais acima e eventuais acessórios, poderão ser solicitados pelo
CONTRATANTE mediante contato teleÍônico ou meio eletrônico Íornecido pela CONTRATADO.

3.3. O documento fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entre linhas, devendo nela
constar, além de seus elementos padronizados, o seguinte:

. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO PARANÁ. CRF/PR.

. Rua Presidente Hodrigo Otávio, 1296, Curitiba - PR

. CNPJ N."76.693.886/0001-68

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNcIA

4.1. O CONTRATADO está impedido de transÍerir a terceiros a execuÇão do objeto do presente contrato.

cLÁusuLA eurNTA - DA NovAÇÃo

5.1. A tolerância por qualquer das partes, no descumprimento das cláusulas e condições aqui
estipuladas, não será entendida como novação ou renúncia, podendo a parte prejudicada exercer seus
direitos a todo tempo.

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRtcAÇôES

6.1. O CONTRATADO se obriga a:

a) Prestar os serviços objeto deste contrato na forma prevista neste instrumento;
b) Executar os serviços mediante o €mprego de mão de obra especializada, qualificada, treinada e em
número suÍiciente para atender as especificações e prazos estabelecidos para a prestação dos
seruiços;
c) Executar os serviços com qualidade e níveltécnico, observando as nornas especiais e legislação
em vigor para serviços dessa natureza;
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d) Garantir que os serviços a serem desenvolvidos serão apropriados, totais, completos e suficientes
para obtenção das finalidades previstas, respeitada e adequada autonomia para o alcance de tais
objetivos;
e) Guardar absoluto sigilo sobre toda e qualquer informação a que tenha acesso em razão da
prestação de serviços deste contrato, responsabilízando-se ainda pelo sigilo a ser observado por seus
Íuncíonários e prepostos em relação ao mesmo;
Í) Responsabilizar-se pelos custos de telecomunicaçôes decorrentes da prestação dos serviços,
incluindo a ativação do chip e o pagamento mensal pelos serviços a serem preátados pela (j)
operadora (s) de serviços de telecomunicações;
g) Responsabilizar-se pela destruição de todos os registros de localização quando de rescisão do
contrato;
h) Envidar todos os esÍorços possíveis para permitir a transÍerência da titularidade da prestação de
gerviços o§eto deste contrato para outra prestadora, na hipótese da solicitação do CoNTilnfRruff;
i) Não utilizar, exceto mediante prévia e êxpressa anuência por escrito Oo fuON1RATANTE, qualquer
nome, marca, logotipo ou símbolo de propriedade desta, nem Íazer qualquer dectaração ou reierência
que indique a existência de qualquer vínculo ou relação contratual ou negocíal além áo disposto neste
Contrato;
j) EÍetuar, por sua conta, o pagamento dos impostos, licenças e taxas, acaso incidentes sobre sua
atividade ou decorrentes deste Contrato, quando Íorem legdmànte de sua responsabilidade, excetuados
àqueles cujo recolhimento esteja a cargo do CONTRATANTE;
l) Comprovar regularidade junto a Seguridade Socíal, nos termos do art. 195, sge da Carta Federal.

6.2. O CONTHATANTE se obriga a:

a) Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADO conÍorme condições e datas
estipuladas no presente instrumento contratual;
b) Manter a Centralde Operações inÍormada sobre qualquer acontecimento que esteja em desacordo
com os termos do presente contrato;
c) Comprovar, no ato da contratação dos serviços, a propriedade do equipamento e/ou veículo
automotor, mediante entrega da cópia do CertiÍicado de propriedade;
d) lnÍormar, no ato da contratação dos serviços, o nome e o teleÍone das "pessoas de emergência",
que serão contatadas em caso de suspeita de sinistro ou qualquer outra situação emergencial, bem
como manter sempre atualízado seus dados cadastrais, principalmente números de teleÍone, endereço
e nome dos contatos para casos emergenciais;
e) Devolver ao CONTRATADO o equipamento em caso de rescisão deste contrato, em qualquer
hipótese, sob pena de ação judicial para reintegração de posse;
Í) Guarda absoluto sigilo sobre toda e qualquer informaçáo a que tenha acesso em razão da prestaçáo
de seruiços objeto deste contrato, responsabilizan do-se ainda pelo sigilo a ser observado por seus
Íuncionários e prepostos em relagão ao

previamente seu CODIGO DE ATENDIMENTO, através do qualterá acesso aos
mesmo;

g) Cadastrar
on-line diretamente no site do CONTRATADO ou através da Centralde Operações;
h) Responsabilizar-se pelo Íornecimento do seu CODIGO DE ATEND IMENTO a terceiros, estando
ciente que de posse do mesmo poderá a pessoa solicitar através da Centralde Operações ou on-line
diretamente no sr'Íe do CONTRATADO, serviços e produtos extras, os quais serão Íaturados
mensalmente contra si;
i) Assumir toda a responsabilidade decorrente de uma ação de intervenção do CONTRATADO no
atendimento de suas solicitaçóes com referência ao bloqueio de veículos/motos e ou/ equipamento em
movimento, o que causará uma parada em poucos minutos, podendo com isso causar danos ao objeto
rastreado ou a terceiros.

CLÁUSULA SÉTMA. ATo AUToRIzAToRIo

7.1. O contrato está vinculado aos termos do procedimento administrativo de compras e serviços
(PACS) n.04312O21 , que DISPENSOU a realização de licitaçáo para a presente contratação.
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CLÁUSULA OITAVA - INDISPONIBILIDADE DE SERVIçOS DE TELEFONIA

8.1. O CONTRATANTE declara neste mCImento estar ciente de que o equipamento rastreador opera por
sistema de teleÍonia celular móvel (GSM - Global System For Mobite Communications| e tecnologia GPS
(Posicionamento Global por Satélite do Governo Americano) é limitada ao território nacional, estando
desta forma sujeito às condições de disponibilização da tecnologia GPS e da recepção de sinais da rede
de teleÍonia celular móvel por parte da Operadora, o qual pode soÍrer interferência que impeça seu
Íuncionamento regular, não se caracterizando desta Íorma, responsabilidade do CONTRATADO por
prejuízos sofridos pelo CONTRATANTE, quando da ocorrência dessas anomatias, durante o curso da
prestação dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA NoNA. DA RESGISÃo

9.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato o seguinte:

a) a inexecução total ou parcial do contrato;
b) o não cumprimento das cláusulas contratuais;
c) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
d) o atraso injustiÍicado do início do serviço;
e) a paralisação do serviço sem iusta causa;
Í) a decretação de Íalência ou a dissoluçáo da sociedade;
g) a alteração social ou modificação da Íinalidade ou estrutura da empresa;
h) razÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e
determinadas pela máxima autoridade da esÍera administrativa a que está subordinado o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
i) O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, salvo nos
casos especificados no inciso XV do artigo 78 da Lei 8.666/93;
i) a ocorrência de caso fortuito ou de Íorça maior regularmente comprovada, impeditiva à execução
deste o conlrato.

9.2. Aplica-se integralmente ao presente o disposto nos artigos 77 e 78 da Lei 8666/93.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs sANÇoES ADMINISTHAT|VAS

10.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições deste contrato ensejará a sua rescisão
de pleno direito, cabendo à parte infratora o pagamento de multa no montante equivalente a20/" (vinte ,t .
por cento) do valor anual do contrato. <M..

'(- \
10.2. Pelo náo cumprimenlo das obrigações assumidas, assegurada a ampla deÍesa, a CONTRATADO
Íicará. sujeita às seguintes penalidades, sem prquízo das demais cominações aplicáveis:

a) advertência;
b) multa;

ParágraÍo único: A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que
náo acarretem prejuízo ao serviço contratado.

CLÁUSULA DÉclMA PHIMEIRA. Do ELEMENTo DA DESPESA

11.1. A despesa resultante deste contrato correrá a conta do ELEMENTO n. 6.2.2.1.1.01.04.04.005.022
- Outros serviços prestados por pessoa jurídica.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA. Do AGENTE ExEcUToR

12.1. Fica nomeado o Dr. Sergio Satoru Mori como agente executor do presente contrato, nos termos
do artigo 67 da Lei 8.666/93, responsável pela Íiscalização e acompanhamento da execução do objeto
do prcccnto oontrato.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CONFIDENCIALIDADE

13.'l . As partes se obrigam a respeitar o direito de propriedade e de conÍidencialidade das informaçóes
acessadas/armazenadas, bem como o de náo tÍansÍerir, negociar, ceder, alienar ou emprestar a
terceiros, no todo ou parcialmente.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - ANTIcoRRUPÇÃo

14.1. Na execução do presente Contrato é vedado ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO e/ou a
empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oÍerecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer quê soja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo Íraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou beneÍício indevido, de modo Íraudulento, de modiÍicações ou prorrogações do
presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitaçáo pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
d) Manipular ou Íraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira Íraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissóes
que constituam prática ilegal ou de corrupçáo, nos termos da Lei nq 12.84612013 (conforme alterada),
do Decreto ne 8.42012015 (conÍorme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conÍorme
alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupçáo"), ainda que náo
relacionadas com o pÍesente Contrato.

14.2 Paía a execuçáo deste contrato, nenhuma das parles poderá oÍerecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seia, ou aceitar ou se comprometer a aceitaÍ de quem queÍ que seia, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
Íinanceiras ou não financeiras ou beneÍícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção, se.ja de Íorma direla ou indireta quanto ao objeto deste conlrato, ou de outra forma a ele náo
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma Íorma-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ LIMTTAÇÃo DE RESPoNSABILIDADE cIvIL

Como a prestaçáo dos serviços obieto do presente conlrato é considerada uma atiüdade meÍamente
informativa da localizaçáo do equipamento rastreado, a Contratada somente arcará com a
responsabilidade pela reparaÇáo civil acerca dos prejuízos que a Contratante possa soÍÍer no caso de
restar comprovada a sua culpa no evento danoso

ParágraÍo Primeiro - As partes convencionam em caráter irrevogável e irrelratável que a
responsabilidade da Contratada, por eventuais reparaçóes acerca de prejuízos maleriais que a
Contratante venha a sofrer em decorrência de sua culpa comprovada no evento, estará limitada a um
valor anual náo cumulativo equivalente a 10 (dez) vezes o valor mensal pago pela Contratante a
Contratada na época do evento danoso. As partes declaram ter plena consciência de que a presente
cláusula contratual é, considerando a natureza dos serviços contratados, uma cláusula limitativa da
responsabilidade da Contratada náo se caracterizando como "cláusula de não indenizar".

ParágraÍo Segundo - As reparações civis tratadas na presente cláusula estão condicionadas à
conclusáo de um processo de sindicância realizado por repÍesentantes de ambas as partes, no qual
será obrigatória: (a) comprovaçáo, por parte da Contralante, do montante do dano soÍrido, alravés da
apresentação das nolas Íiscais de aquisição dos bens Íurtados e do boletim de ocorrência prestado
perante a autoridade policial; (b) comprovaçáo de dolo ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia)
da Contratada no cumprimento das obrigações assumidas neslê contrato.
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